
Dispõe sobre a isenção das
pessoas maiores de 65 anos de
idade do pagamento das
refeições nos restaurantes
comunitários situado no Distrito
Federal.
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A Câmar.a Legislatiya do Distrito Federal decreta;

Art. 10 Ficam as pessoas maiores de 65 anos de idade isentas do pagamento
das refeições nos restaurantes comunitários situados no Distrito
Federal.

Art. 20 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente medida tem como fmalidade atenuar as dificuldades
fmanceiras de nossos idosos, e que em muitas vezes não possuem condições
para se alimentar adequadamente. O restaurante popular criado pelo Governo
do Distrito Federal já melhorou muito a situação das famílias mais pobres do
Distrito Federal no entanto com esta refeição diária garantida o Distrito Federal
trará mais condições de vida a está população.

Nada mais justo do que alimentar a população mais idosa de nosso
Estado gratuitamente, e esta casa não pode negar este direito a uma classe tão
carente.

Os restaurantes comunitários já possuem uma previsão orçamentária
aprovada, e o impacto sobre este orçamento será mínimo, além do grande
beneficio que trará para os idosos que habitam em nosso Estado.

Pelo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares, para a
aprovação da referida proposição.

Sala das Sessões, em de

RÔNE&~
Deputado Distrital - PMDB

de 2007.
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